
 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 
 

ERRATA AO EDITAL PREGAO PRESENCIAL Nº 012/2015 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES, ESTADO DE 
MATO GROSSO, neste ato representado por seu PREGOEIRO senhora 
MARIA DE FATIMA DA SILVA CORREA, designada pelo ATO 001/2015 de 
13/01/2015, torna público, para conhecimento dos interessados a seguinte 
RETIFICAÇÃO do edital de PREGAO PRESENCIAL Nº 012/2015. 
 
ONDE SE LÊ:  
  
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas, que tenha 
posto de entrega diária dos itens licitados  em Chapada dos Guimarães, que 
atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, que tenham 
ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 
 
LEIA-SE: 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas, que 
atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, que tenham 
ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 
 
 
 
Maria de Fátima da Silva Correa 
Pregoeira 

 
 
 

Chapada dos Guimarães, 25 de maio de 2015. 
 


